
INGRESSO
S O U G O V . B R



O QUE  É O INGRESSO DO SERVIDOR?

O Ingresso de Servidor é um serviço digital da plataforma SouGov.br 
projetado para facilitar o ingresso de novos servidores públicos, 

padronizando e simplificando este processo  tanto para os órgãos quanto para os ingressantes. 

Tudo acontece de forma digital!



FLUXO DO PROCEDIMENTO INTERNO
SUGESTÃO                                         

Que tal refletirmos sobre como o uso do 
Ingresso SOUGOV pode impactar o fluxo 
interno desse procedimento?

A adoção dessa ferramenta pode trazer 
mudanças não apenas nas etapas do 
processo, mas também nos responsáveis 
por sua execução. Além de redefinir "o que 
fazer", o Ingresso SOUGOV também pode 
influenciar "como" e "quem" realiza cada 
etapa do procedimento.



FLUXO DO INGRESSO



CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO

Ponto de atenção: 

O ingresso pelo SOUGOV.BR ficará indisponível nos 
últimos 5 dias úteis antes do seu prazo final para 
posse. Após esse prazo o ingresso deverá ser 
realizado no órgão.

Ingressante



PREPARAÇÃO DO REQUERIMENTO

A Preparação do Requerimentos será realizada pelas unidades de gestão de pessoas dos referidos órgãos.

Unidade de Gestão de Pessoas



CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO

Pontos de atenção: 

• O código do concurso será o mesmo para todos 
os órgãos: CPNU2024.

• O Requerimento deve ser enviado somente após 
a publicação da nomeação.



CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO

E-mail enviado para Candidato, após o envio da Preparação do Requerimentos.

Ingressante



Tela inicial do SouGov: Boas vindas

ACESSANDO A FUNCIONALIDADE



PREENCHIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

Para envio da documentação, basta clicar no botão: Preencher documentação



INSTRUÇÕES PRINCIPAIS
Serão apresentadas, de forma resumida, as principais instruções 

para preenchimento do ingresso, ao candidato convocado.



PASSO 1: DADOS PESSOAIS



PASSO 2: CONTATOS



PASSO 3: DOCUMENTOS



PASSO 4: OUTROS DADOS



PASSO 4: OUTROS DADOS



PASSO 5: AUTODECLARAÇÕES



PASSO 5: AUTODECLARAÇÕES



DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

Pontos de atenção: 

• Em caso de declaração positiva de vínculos, deve-se 
verificar a necessidade de abertura de processo 
administrativo para complementar as informações, 
conforme a Instrução Normativa SGP/MGI nº 30, de 27 de 
janeiro de 2025.



AUTOMAÇÃO SIAPEQUALIDADE DA DIGITALIZAÇÃO

• Os arquivos devem ser digitalizados com qualidade 
para garantir o correto processamento pelo OCR e o 
carregamento no AFD. 

• Se houver erro no OCR, o documento deve ser 
devolvido ao ingressante para nova digitalização. 

• Caso não haja tempo hábil e o gestor considere o 
documento legível, poderá aceitá-lo, mas será 
necessário processar o OCR em outro sistema e fazer 
o upload manual no AFD.



CORREÇÃO

Ponto de atenção: 

• Devolvido para correção: Se houver erros, você deve devolver 
indicando os ajustes necessários. Após a correção, o gestor 
deve revisar todo o requerimento, pois qualquer informação 
pode ter sido alterada.



INDEFERIMENTO
Ponto de atenção: 

Indeferimento: O indeferimento pode ocorrer em duas situações:

1. Quando as informações fornecidas pelo ingressante impedem a 
sua posse.

2.Quando o ingresso pelo SOUGOV não puder ser concluído, exigindo 
que a posse seja realizada via processo administrativo 
diretamente no órgão.

Em ambos os casos, recomendamos registrar o motivo do 
indeferimento no campo de observações do SIGEPE.



DEFERIMENTO PARCIAL
Pontos de atenção: 

• Deferido Parcialmente: Estando tudo correto, envie o Termo de 
Posse para assinatura. Se faltar a conta salário, envie a 
declaração para abertura. A posse ocorre na data da assinatura do 

ingressante.

• Se o ingressante desejar tomar posse e entrar em exercício no 
mesmo dia, a assinatura da posse deve ocorrer dentro do 
horário de funcionamento do órgão para garantir a efetivação 
do exercício.



TERMO DE POSSE

A Nota Técnica SEI nº 30288/2024/MGI trata sobre a 
Inexigibilidade de assinatura do documento pela autoridade 
competente do órgão no  Termo de posse digital.

Não há exigência legal para que a autoridade competente ou 
delegada do órgão assine o termo de posse em conjunto com a 
pessoa a ser investida no cargo público.

A data a ser considerada como termo inicial da posse em cargo 
público é a data da efetiva assinatura do termo de posse pela 
pessoa nomeada.



TERMO DE POSSE



TERMO DE POSSE

Caso o termo de posse assinado 
pelo candidato esteja errado, ao 
invés de incluir um novo anexo, 
deve-se alterar o Termo de Posse:

a) Na lista de anexo -> clicar no 
termo de posse.

b) Anexar o arquivo novo – >aqui 
ele sobrepõe o termo de posse 
antigo criando uma nova versão 
no mesmo anexo. 



1º DEFERIMENTO 

Após a assinatura do termo de 
posse, entrada em exercício e 
apenas enquanto a folha de 
pagamento estiver aberta, você 
deve realizar o primeiro “DEFERIR” 
para que os dados pessoais do 
servidor(a) sejam 
automaticamente registrados no 
Siapecad (CAIASERVID).



Pontos de atenção:

 Antes de realizar o deferimento, certifique-se de que a 
distribuição das vagas foi devidamente concluída.

Confirme se o servidor possui vínculo ativo com outro 
órgão. O deferimento só deve ocorrer após o registro da 
vacância no vínculo anterior, caso os cargos não sejam 
acumuláveis (CDCONVINC).

1º DEFERIMENTO 



Se, ao clicar pela primeira vez em 'Deferir', o erro 
abaixo for exibido, significa que ocorreu uma falha na 
automação. Nesse caso, é necessário realizar o 
procedimento do CAIASERVID manualmente.

AUTOMAÇÃO SIAPE

Ponto de atenção: 



• A mensagem de alerta apenas informa que os dados 
pessoais foram cadastrados automaticamente.

• Já a segunda mensagem, em vermelho, refere-se ao 
deferimento final (após o provimento) e alerta que, 
após gerar a matrícula, é necessário retornar ao 
SIGEPE Requerimento para incluir os documentos no 
AFD.

AUTOMAÇÃO SIAPE



Se, ao clicar pela primeira vez em 'Deferir', o erro 
abaixo for exibido, significa que ocorreu uma falha na 
automação. Nesse caso, é necessário realizar o 
procedimento do CAIASERVID manualmente.

AUTOMAÇÃO SIAPE

Ponto de atenção: 



Em caso de candidato em cota de deficiente, 
você deve retornar ao CAIASERVID para incluir 
os dados da deficiência.

Caso o servidor não tenha o PIS/PASEP o órgão 
deve providenciar a criação do PASEP e 
também retornar na transação CAIASERVID 
para inserir o número.

AUTOMAÇÃO SIAPE



• Após essa ação, deverá realizar o provimento 
do servidor pela PEATPROVEX ou CAPVCAPOS 
(ação manual da unidade de gestão de 
pessoas).

• Após a conclusão do provimento, o gestor 
deve preencher as informações das 
transações CAATDADSIA e CAATDADBCO e o 
sistema gerará matrícula e folha de 
pagamento.

AUTOMAÇÃO SIAPE



AUTOMAÇÃO SIAPE2º DEFERIMENTO - AFD

• Após a efetivação do provimento no SIAPE, você 
deve retornar ao módulo de requerimento e clicar 
em "deferir" para concluir o deferimento e 
encaminhar a documentação ao AFD.

• Os arquivos enviados pelo servidor via SouGov 
serão direcionados ao AFD incluindo o 
requerimento que vai conter todas as 
declarações feitas pelo servidor no Ingresso.



AUTOMAÇÃO SIAPEASSENTAMENTO DIGITAL FUNCIONAL

Na Guia “AFD” os documentos são classificados em três 
categorias



Aguardando Preenchimento (verde)
 O formulário de ingresso está dentro do prazo de envio e disponível para que se inicie o preenchimento do formulário.
 
Em Rascunho (cinza)
 O formulário está dentro do prazo de envio e seu preenchimento já foi iniciado, porém ainda não foi enviado. 

Em análise (amarelo) 
O formulário foi preenchido e enviado e as informações estão em análise pela área gestora do órgão responsável. 

Devolvido para Correção (laranja)
O gestor do órgão responsável detectou a necessidade de correção/complementação de alguma informação ou documento e devolveu o formulário para 
que o ingressante realize os ajustes e envie as informações novamente para análise. 

Deferido Parcialmente (verde claro)
 O gestor do órgão responsável validou as informações iniciais enviadas pelo ingressante e disponibilizou o Termo de Posse para assinatura e a Declaração 
de Abertura de Conta Salário, quando necessária. 

Deferido (verde escuro)
 O ingressante e a autoridade máxima já assinaram o termo de posse e o gestor do órgão responsável validou o termo. O ingresso foi realizado com 
sucesso. 

Indeferido (vermelho)
 Durante a análise, o gestor do órgão responsável detectou algum impedimento definitivo para seu ingresso e o formulário de ingresso não foi aceito. 

Atenção! Prazo Expirado (roxo)
O prazo para preenchimento do formulário pelo SouGov.br (indisponível nos últimos 5 dias úteis antes do seu prazo final) expirou. Neste caso o ingressante 
não poderá realizar o ingresso online através na ferramenta SouGov.br e deverá comparecer presencialmente ao órgão responsável para conclusão da 
posse. 

Cancelado pelo Ingressante
O ingressante não deseja realizar a posse e clicou na opção “Desistir da Posse”. 

STATUS DO REQUERIMENTO



SEJAM BEM-VINDOS

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP
Diretoria de Soluções Digitais - DESIN 

Coordenação Geral de Transformação Digital em Gestão de Pessoas  - CGDIP
Cristiane Bachiega 

cristiane.bachiega@gestão.gov.br
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